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RESUMO
Introdução: A Vigilância Sanitária de Uberlândia (MG) analisa os rótulos dos alimentos 
dispensados de registro mediante a apresentação do processo de comunicação de início de 
fabricação de produtos dispensados de registro. São de responsabilidade do próprio município o 
acompanhamento e a análise deste processo. Objetivo: Verificar a qualidade do apoio técnico 
por meio de avaliação por parte das empresas e avaliar se ações educativas promovidas para 
empresas e para a equipe técnica da Vigilância Sanitária sobre os processos de comunicação de 
início de fabricação de produtos dispensados de registro foram efetivas para incremento das 
aprovações dos processos. Método: Foram aplicados minicursos aos funcionários da Vigilância 
Sanitária e às empresas de alimentos sobre o processo de comunicação de início de fabricação 
de produtos dispensados de registro e rotulagem de alimentos, além de disponibilização 
de apoio técnico às empresas. A avaliação das ações educativas foi realizada mediante 
quantificação das conformidades dos processos. A avaliação da qualidade do apoio técnico foi 
realizada por meio de ficha de avaliação do grau de satisfação. Resultados: Os processos, após 
a aplicação das ações educativas, obtiveram melhora discreta nos índices de conformidades 
(informações gerais, lista de ingredientes, conteúdo líquido, validade, denominação de venda 
e lote). A satisfação do apoio técnico obteve média de avaliação “ótima”. Conclusões: As 
ações educativas não obtiveram a eficiência esperada em curto prazo, porém a disponibilização 
contínua dessas ações poderia aumentar a aprovação dos processos.

PALAVRAS-CHAVE: Cursos de Capacitação; Legislação; Rotulagem de Alimentos

ABSTRACT
Introduction: The Uberlândia city’s Health Surveillance Bureau analyzes the food labels 
exempted from registration by presenting the Communication Process of Initiation of 
Manufacturing of Products Exempted from Registration. The monitoring and analysis of this 
process are responsibility of the municipality. Objective: Check the quality of technical support 
by evaluating companies and to evaluate if educational actions promoted to companies and the 
technical team of the surveillance on the Communication Process of Initiation of Manufacturing 
of Products Exempted from Registration were effective to increase the approvals of the 
processes. Method: Mini courses were applied to the employees of the Health Surveillance and 
food companies about the Communication Process of Initiation of Manufacturing of Products 
Exempted from Registration and food labeling; in addition, technical support was provided to 
companies. The evaluation of educational actions was performed by quantifying the conformity 
of the processes, and the evaluation of the quality of the technical support was carried out by 
means of an evaluation form of satisfaction. Results: The processes, after the application of 
the educational actions, were slightly improved in the conformity indexes (general information, 
list of ingredients, liquid content, validity, sales denomination and lot). The technical support 
obtained an “Excellent” evaluation. Conclusions: The educational actions did not achieve the 
expected efficiency in the short term, but the continuous availability of these actions could 
increase the approval of the processes.
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INTRODUÇÃO

Tendo em vista que o rótulo dos alimentos orienta o consumidor 
sobre a qualidade e quantidade dos constituintes nutricionais 
dos produtos, medidas legislativas que regulamentam a rotula-
gem dos alimentos são vistas como importantes estratégias de 
promoção à saúde1. A Vigilância Sanitária (Visa) do município de 
Uberlândia, Minas Gerais (MG), utiliza os processos de comunica-
ção de início de fabricação de produtos dispensados de registro 
como um meio de fiscalizar os rótulos dos alimentos produzidos 
no município.

A categoria de produtos dispensados de registro foi criada pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por meio da 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 23, de 15 de março de 
2000 e da RDC n° 240, de 26 de julho de 2008. A criação dessa 
categoria teve o intuito de desburocratizar o processo de regula-
mentação dos alimentos perante o órgão, citada na Lei n° 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, lei de criação do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária e da Anvisa. Antes da criação dessa catego-
ria, todos os produtos precisavam ser registrados. Os produtos 
isentos de registro são considerados pela Anvisa como produtos 
de menor risco2,3,4,5.

Para análise, as empresas precisam apresentar à Visa do muni-
cípio de Uberlândia, além do formulário de comunicação de iní-
cio de fabricação de produtos dispensados de registro (Anexo 
X, no qual constam as informações do produtor e do produto 
comunicado), os seguintes documentos: cópia do alvará sanitário 
da empresa produtora do produto comunicado, cópia do alvará 
sanitário e formulário de comunicação de início de fabricação da 
embalagem e o rótulo dos produtos comunicados6.

Observa-se que as empresas que produzem os produtos dispen-
sados de registro possuem dificuldades para o cumprimento dos 
requisitos do processo, visto a porcentagem de reprovações dos 
processos protocolados na Visa de Uberlândia (100,0%). A empresa, 
que não consegue aprovação deste processo, por não realizar as 
adequações necessárias no rótulo e não apresentar as documenta-
ções necessárias, mantém suas atividades na ilegalidade.

As ações atribuídas à vigilância sanitária não são somente as de 
fiscalização e normatização, mas também atividades de caráter 
educativo, investigatório e de monitoramento. As ações de caráter 
educativo podem auxiliar o setor regulado no controle e redução de 
possíveis riscos e agravos à saúde. Essas ações podem ser desenvol-
vidas durante as inspeções sanitárias, em palestras, capacitações, 
na elaboração de material educativo e na entrega de cartilhas7.

É importante que os profissionais que compõem a equipe da Visa 
também sejam capacitados, para que possam exercer suas atribui-
ções, especialmente as de apoio técnico às empresas reguladas.

Neste sentido, este estudo teve como objetivo verificar a avaliação 
da capacitação feita pelos profissionais da equipe da Visa respon-
sáveis pelo apoio técnico às empresas e verificar se ações educa-
tivas (apoio técnico e minicursos) foram eficientes na melhoria da 
qualidade dos processos de comunicação de início de fabricação 

de produtos dispensados de registro (rotulagem e documentação) 
apresentados pelas empresas à Visa de Uberlândia.

MÉTODO

Antes do início da pesquisa, o projeto foi submetido ao Comitê de Ética 
em Pesquisa da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (UFTM) e 
aprovado no ano de 2016, com número do parecer 1.758.413.

Trata-se de uma pesquisa prospectiva de natureza quantitativa e 
qualitativa. A seleção e quantificação da amostra foram por con-
veniência, já que não houve aleatoriedade na escolha e nem uso 
de técnicas como a de saturação de dados para definir a quan-
tidade de entrevistados. A estratégia metodológica adotada foi 
um estudo exploratório mediante aplicação de ações educacio-
nais representadas pelas ofertas de apoio técnico/minicursos aos 
responsáveis técnicos das empresas que protocolam processos 
de comunicação de início de fabricação de produtos dispensados 
de registro junto a Visa de Uberlândia, e minicursos à equipe 
técnica (fiscais) da Visa de Uberlândia.

O apoio técnico foi ofertado, presencialmente, no setor de 
alimentos da Visa de Uberlândia, uma vez por semana, com 
carga-horária de 6 h, nos meses de janeiro a abril do ano de 
2017. Este serviço esteve disponível a qualquer responsável por 
empresa que apresentasse dúvidas referentes ao processo de 
comunicação de início de fabricação dos produtos dispensados 
de registro. O participante foi esclarecido, previamente, quanto 
à sua participação e dados no projeto e assinou o termo de con-
sentimento livre e esclarecido.

Após o atendimento sobre as dúvidas da empresa, o represen-
tante da empresa foi convidado a preencher uma ficha de ava-
liação de satisfação contendo questões objetivas. Neste questio-
nário, o participante avaliou o atendente e o grau de satisfação 
numa escala de 1 a 5. Para a verificação do grau de satisfação, 
as pontuações de avaliação foram classificadas, conforme meto-
dologia de Freitas8, com os seguintes conceitos: “muito satis-
feito” (5), “satisfeito” (4), “nem satisfeito e nem insatisfeito” 
(3), “insatisfeito” (2) e “muito insatisfeito” (1). Além dos itens 
objetivos, foram avaliados, no formato dissertativo, se todas as 
dúvidas foram sanadas e se o participante achava a disponibili-
dade daquele serviço importante.

O minicurso ofertado a equipe técnica (fiscais) da Visa foi rea-
lizado na sede da instituição, com duração de 4 h. Foi adotada 
a metodologia expositiva dialogada com o uso de recurso mul-
timídia. Participaram do treinamento funcionários dos diversos 
setores da Visa: setor de alimentos (n = 18), setor administra-
tivo (n = 2), setor de medicamentos (n = 4) e setor de saúde 
(n = 1), totalizando 25 participantes. Os seguintes temas foram 
abordados: comunicação de início de fabricação dos produtos 
dispensados de registro3; itens que devem ser protocolados 
para a aprovação do Anexo X6; etapas do processo de aprova-
ção dos processos; legislação básica da rotulagem de alimentos 

9,10,11,12,13,14,15 e legislação de alergênicos16.
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O minicurso disponibilizado às empresas foi realizado no Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, 
campus Uberlândia Centro, com duração de 4 h. Foi adotada a 
metodologia expositiva dialogada com o uso de recurso multimí-
dia. Participaram da capacitação os responsáveis técnicos/respon-
sáveis pelas empresas que possuíam processo de comunicação de 
início de fabricação de produtos dispensados de registro através 
de convocação por meio de ofício (n = 38). Os seguintes temas 
foram abordados: comunicação de início de fabricação dos pro-
dutos dispensados de registro (definição, produtos dispensados de 
registro e produtos de registro obrigatório, itens que devem ser 
protocolados, etapas do processo de aprovação, como deve ser 
preenchido o Anexo X); legislação básica da rotulagem de alimen-
tos; rotulagem nutricional e legislação de alergênicos.

Após a realização dessas ações educativas, tanto para as empre-
sas quanto para os funcionários da Visa, foi realizada a avaliação 
da eficiência dos minicursos e do apoio técnico, por meio da 
análise dos processos de comunicação de início de fabricação de 
produtos dispensados de registro, apresentados pelas empresas 
participantes das ações educacionais interventivas. A metodolo-
gia adotada foi o estudo descritivo, com a quantificação das não 
conformidades dos processos.

Foram verificados os erros na apresentação da documentação, 
no preenchimento do Anexo X e na rotulagem dos produtos.

Na verificação da documentação, foi investigado se os processos 
apresentavam os documentos: Anexo X devidamente preenchido 
e com visto da Visa local de origem da indústria; cópia do alvará 
sanitário vigente; rótulos de todos os produtos comunicados; 
cópia do alvará sanitário do fabricante da embalagem e ficha 
técnica da embalagem.

Na análise do preenchimento do Anexo X3, foram avaliados os 
erros nos campos de categoria e descrição da categoria, nome 
do produto, marca do produto, tipo de embalagem, validade, 
controle/numeração dos anexos, dados do detentor do produto/
marca, dados da unidade fabril, termo de responsabilidade e 
perspectiva comercial. Também, foi verificada a formatação exi-
gida pela RDC n° 23/20003 para o Anexo X.

Para avaliação dos rótulos, foram analisados os seguintes itens: 
denominação de venda; lista de ingredientes; declaração de 
aditivos na lista de ingredientes; conteúdo líquido; identifica-
ção de origem; identificação do lote; prazo de validade; condi-
ções especiais para sua conservação; preparo e instrução de uso; 
apresentação e distribuição da informação obrigatória; aditivos 
intencionais e coadjuvantes de tecnologia (quando houver)9; 
declaração de alergênicos16 e alimentos que causam intolerân-
cia11 (quando houver); rotulagem nutricional12; alimentos para 
fins especiais13 (quando aplicável); declarações especiais de 
suplementos14 (quando aplicável); declarações de suplementos 
vitamínicos e/ou minerais (quando aplicável); declaração de 
presença de Organismos Geneticamente Modificados15 (quando 
houver); informações obrigatórias para compostos líquidos pron-
tos para o consumo17 (quando aplicável) e informações obrigató-
rias para cereais18,19 (quando aplicável).

Após a coleta desses dados, foi realizada a comparação desses 
dados com os anteriores a realização das ações (entre os anos de 
2012 a 2016). Os dados foram tratados estatisticamente e tabu-
lados com auxílio do programa Excel versão 2013.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

O apoio técnico foi ofertado uma vez por semana, com atendi-
mento presencial na sede da Visa. No início do atendimento, mui-
tos responsáveis parabenizaram a iniciativa do serviço. O serviço 
foi ofertado aos responsáveis técnicos das empresas que produ-
ziam alimentos dispensados de registro, quando foram atendidas 
14 empresas. As principais dúvidas apresentadas pelas empresas 
foram referentes aos pareceres emitidos sobre os processos de 
comunicação de início de fabricação de produtos dispensados de 
registro. As dúvidas referentes aos pareceres justificam-se por-
que estes são emitidos com indicações apenas dos itens da legis-
lação descumpridos e não indicam qual item está errado e como 
este deve ser corrigido. A correção pode ser realizada de várias 
maneiras, desde que siga a legislação, a qual permite formas 
diversas de apresentação dos itens. O público atendido comen-
tou que o material disponibilizado no site com orientações dos 
processos de comunicação de início de fabricação de produtos 
dispensados de registro não é suficiente para esclarecer todas as 
dúvidas. Outro problema verbalizado pelo público atendido foi a 
burocratização excessiva do processo, com elevado número de 
documentos a serem protocolados.

As principais dúvidas apresentadas ao apoio técnico foram rela-
tivas à rotulagem nutricional e à rotulagem de alimentos aler-
gênicos. Dúvidas sobre a tabela nutricional (formato e itens 
obrigatórios) e o cálculo de valor diário recomendado foram as 
principais para o item rotulagem nutricional. Quanto à rotula-
gem de alergênicos, como se trata de uma legislação recente, 
muitas empresas possuíam dúvidas quanto à obrigatoriedade da 
informação para seu(s) produto(s) e sobre como essa informação 
deveria ser veiculada em seu rótulo.

Todos os itens avaliados pelo público, após o apoio técnico, 
obtiveram classificação “muito satisfeito”, conforme metodo-
logia de Freitas8, ou seja, avaliação ótima. O item que obteve 
maior média foi o grau de satisfação, provavelmente devido à 
inexistência, até o momento, do serviço periódico, ofertado aos 
responsáveis técnicos/proprietários, para orientações quanto à 
rotulagem e a comunicação de início de fabricação de produtos 
dispensados de registro (Figura).

O item que obteve menor avaliação foi o nível de interesse em 
sanar as dúvidas por parte do atendente, entretanto a nota ainda 
foi positiva. Muitos responsáveis, ao procurarem pela Visa com o 
intuito de tirar as dúvidas quanto à rotulagem e/ou parecer téc-
nico referente aos processos de comunicação de início de fabri-
cação dos produtos dispensados de registro, não tinham conheci-
mento suficiente sobre as legislações citadas no parecer (como 
foi possível perceber durante o atendimento). O apoio técnico 
foi ofertado com intuito que responsáveis pudessem tirar dúvidas 
pertinentes à legislação e ao parecer técnico emitido, já que este 
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só menciona os itens da legislação que não foram cumpridos. Os 
responsáveis pelas empresas entendem a negativa do atendente 
em detalhar as não conformidades como falta de interesse deste 
em sanar as dúvidas, porém o responsável técnico necessita de um 
conhecimento mínimo da legislação em vigor (Figura).

Quanto às respostas da pergunta discursiva, 85,7% dos partici-
pantes do apoio técnico indicaram que todas as dúvidas que pos-
suíam sobre o assunto foram sanadas. Apenas 14,3% do público 
respondeu negativamente a essa pergunta, com registros de que 
a legislação de referência é muito complexa (argumento exposto 
pelos participantes no formulário).

Todos os participantes do apoio técnico responderam que é 
importante a disponibilidade do serviço pelo setor. A resposta 
unânime representou a importância das ações orientativas e 
educativas da Visa, pertinentes aos processos de comunicação 
de início de fabricação dos produtos dispensados de registro e 
rotulagem de alimentos.

Dentre as sugestões apresentadas pelos participantes, estão: dis-
ponibilização de apoios técnicos adicionais sobre diversos assun-
tos específicos (rotulagem nutricional, legislação de alergêni-
cos, informações nutricionais complementares) e amplitude de 
horário e dias de atendimento. Três participantes (21,4%), nesse 
campo, parabenizaram a iniciativa da disponibilização desse ser-
viço ao setor regulado.

No minicurso oferecido à equipe técnica da Visa, os participantes 
possuíam formação em: ensino médio (n = 2), técnico em alimen-
tos (n = 3), nutrição (n = 2), biologia (n = 3), medicina veterinária 
(n = 3), engenharia de alimentos (n = 1), tecnologia em alimen-
tos (n = 6), farmácia (n = 2) e técnico em enfermagem (n = 1). 
O minicurso foi elaborado baseado no conhecimento necessário 
que esses profissionais necessitavam para que a equipe técnica 
da Visa desenvolvesse adequadamente suas atividades. Foram 
expostas as situações em que deveria ser exigida a documenta-
ção, quais são os documentos necessários para a realização da 
comunicação e os itens obrigatórios na rotulagem de alimentos.

O minicurso obteve boa receptividade por parte da equipe, 
tendo em vista que treinamentos ofertados aos fiscais são escas-
sos. Sugestões como a oferta de cursos abordando de maneira 
mais aprofundada o tema, a utilização de mais exemplos práti-
cos nos cursos e a aplicação de cursos com outros temas comuns 
às atividades de fiscalização foram citadas pelos participantes.

No minicurso oferecido às empresas, participaram responsáveis 
pelas empresas de diversos ramos de produção de alimentos. Os 
responsáveis técnicos apresentavam as seguintes formações: nutri-
cionistas, técnico em alimentos, médicos veterinários e tecnólogos 
em alimentos. Das 80 empresas convocadas para participação do 
minicurso, apenas 38 empresas compareceram. Este minicurso dire-
cionou o tema para as principais dúvidas referentes à confecção e à 
montagem do processo de comunicação de início de fabricação dos 
produtos dispensados de registro. Além da exposição dialogada do 
tema, houve momentos de interação, permitindo que as empresas 
pudessem sanar suas dúvidas e testar seus conhecimentos por inter-
médio de dinâmica de avaliação de rótulos de alimentos.

Foram avaliados, após o apoio técnico e o minicurso disponi-
bilizado às empresas, 29 processos protocolados de início de 
fabricação de produtos dispensados de registro, os quais nenhum 
destes obteve aprovação, porém o número de itens não confor-
mes diminuiu. Desses processos avaliados, três eram referentes 
a processos de empresas que participaram dos minicursos e 26 
que participaram do apoio técnico.

Apenas três (7,9%) empresas apresentaram o processo de comuni-
cação de início de fabricação dos produtos dispensados de regis-
tro após as ações educativas (minicursos). As empresas restantes 
(92,1%) não conseguiram apresentar a referida documentação, 
pois não tiveram resposta da gráfica em tempo hábil ou não provi-
denciaram a documentação pertinente do fabricante da embala-
gem, conforme justificativas apresentadas pelas empresas.

Os itens que obtiveram integral melhoria na apresentação da 
documentação, após a aplicação dos minicursos e do apoio téc-
nico, foram o Anexo X e os dizeres de rotulagem. Estes tópicos 
foram detalhados aos responsáveis pelas empresas no minicurso, 
uma vez que são requisitos fundamentais para a regularização 
dos produtos e para visualização das informações apresentadas 
no rótulo (Tabela 1).

Fonte: Elaborada pelos autores, 2019. 

Figura. Média das notas das fichas de avaliação do apoio técnico 
aplicadas aos responsáveis técnico/proprietários das empresas situadas 
no município de Uberlândia, MG (n = 14).
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Tabela 1. Percentual de documentos faltantes nos processos de 
comunicação de início de fabricação de produtos dispensados de registro 
protocolados pelas empresas na Vigilância Sanitária de Uberlândia (MG), 
antes e depois das ações educativas.

Documento
Índice de não apresentação (%)

Antes Depois

Cópia do alvará sanitário 73,2 65,5

Formulário de comunicação 
aprovado da embalagem 53,5 58,6

Rótulos 15,5 3,4

Anexo X 14,1 0

Dizeres de rotulagem 4,2 0

Fonte: Elaborada pelos autores, 2019.
Antes: referente aos anos de 2012 a 2016.
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Quanto à apresentação do formulário de comunicação de início 
de fabricação dos produtos dispensados de registro aprovado da 
embalagem, esse item foi o que obteve pior desempenho após 
a aplicação das ações educativas. Esse desempenho pode ser 
explicado pela recorrente dificuldade enfrentada pelos respon-
sáveis na obtenção dessa documentação. Muitos fornecedores de 
embalagem não pertencem ao município e alegam que essa docu-
mentação não é exigida pela Visa de seu município (Tabela 1).

O percentual de não apresentação da cópia do alvará sanitá-
rio permaneceu elevado, apesar das orientações dadas pelo 
apoio técnico e minicurso sobre a importância da apresenta-
ção. A empresa depende da inspeção do local e apresentação 
da documentação necessária para liberação de tal documento 
(cópia da documentação da empresa, documentação do res-
ponsável técnico e documentos comprobatórios do controle da 
qualidade da água, produto final, controle de pragas e saúde 
dos manipuladores). Desta forma, muitas empresas protocolam 
processos de comunicação de início de fabricação de produtos 
dispensados de registro sem o alvará sanitário (Tabela 1). Esse 
problema ocorre, pois muitas indústrias iniciam suas ativida-
des na ilegalidade (sem possuir autorização para funcionar) 
e, consequentemente, sem possuírem processos de início de 
fabricação de produtos dispensados de registro. Segundo a 
legislação do município, o alvará sanitário é documento obri-
gatório para funcionamento de empresas que realizam ativida-
des de interesse a saúde.

O índice de não apresentação dos rótulos foi baixo após as ações 
educativas, o que pode ser justificado pela ênfase dada pela 
equipe técnica da Visa sobre a importância da apresentação 
dessa documentação e do papel do rótulo como uma ferramenta 
informativa ao consumidor (Tabela 1).

Quanto ao preenchimento do Anexo X, o item que obteve maior 
índice de inconformidade, após as ações educativas, continuou 
sendo o campo descrição da categoria e categoria. Apesar de o 
item ter sido abordado durante o minicurso e do apoio técnico 
às empresas, estas ainda possuem dificuldades na categorização 
correta dos produtos comunicados, que necessitam de um estudo 

profundo dos regulamentos técnicos pertinentes às categorias. 
Também, há dificuldades em preencher o campo com a descrição 
completa da categoria (Tabela 2).

No campo tipo de embalagem, devem ser descritos o tipo de 
material da embalagem, seu formato e qual conteúdo líquido de 
produto na embalagem. Após a aplicação das ações educativas, 
o item obteve melhora em comparação aos resultados obtidos 
antes das ações, o que pode ser explicado pelo fato do minicurso 
e do apoio técnico elucidarem aos responsáveis que neste campo 
deve constar o conteúdo líquido do produto, que representava 
a maior incidência de erros antes da aplicação das ações educa-
tivas (Tabela 2).

O formulário do Anexo X deve ser impresso em formato frente e 
verso e deve estar no modelo apresentado na RDC n° 23/20003. 
No minicurso e no apoio técnico, foi explicitado como deveria 
ser apresentado o referido documento, com demonstração prá-
tica de como o item deveria ser impresso e preenchido correta-
mente. Apesar das ações educativas, o item não apresentou a 
melhoria significativa esperada (Tabela 2).

Os campos controle de anexos e termo de responsabilidade téc-
nica obtiveram os mesmos índices antes e depois da aplicação 
das ações educativas, ou seja, as ações educativas não impac-
taram em melhorias. O termo de responsabilidade técnica é um 
dos campos mais importantes do formulário, em que a empresa 
declara qual foi o dia de início de produção do produto, e em 
quantos dias a empresa pretende realizar sua comercializa-
ção. Muitas empresas, por não recordarem a data de início de 
fabricação desses produtos (pois a comunicação acontece bem 
antes da data de comunicação), não realizam o preenchimento 
deste item. Neste campo, a empresa declara também possuir 
conhecimento das legislações pertinentes ao produto, inclusive 
a referente à rotulagem e de que a unidade fabril pode ser ins-
pecionada pela Visa. Quanto ao campo controle de anexos, este 
se encontra no cabeçalho do documento, local que pode não ter 
sido visualizado no ato de preenchimento. Este deve ser pre-
enchido com a enumeração correta da quantidade de folhas da 
comunicação. Geralmente, as empresas não realizam seu preen-
chimento e deixam os campos em branco (Tabela 2).

Os campos nome do produto, marca do produto e perspectiva 
comercial obtiveram um aumento na incidência de não conformi-
dades após a aplicação das ações educativas. Quanto aos campos 
nome do produto e marca do produto, os responsáveis possuem 
dificuldades de preenchimento, pois há a confusão do nome com 
a marca do produto, além de colocarem o conteúdo líquido do 
produto no nome do produto (como complemento de sua descri-
ção). No campo perspectiva comercial, deve ser informado em 
que âmbito a empresa deseja comercializar seu produto (muni-
cipal, estadual ou nacional). Algumas empresas realizam o pre-
enchimento virtual do documento (editor de texto) para depois 
realizarem sua impressão. Como o preenchimento desse campo 
pode ser realizado somente manualmente, as empresas podem 
ter se esquecido, o que justifica seu aumento no índice de não 
conformidades (Tabela 2).

Tabela 2. Percentual de não conformidades no preenchimento e 
formatação do Anexo X protocolado pelas empresas na Vigilância Sanitária 
de Uberlândia (MG), antes e depois das ações educativas aplicadas.

Formulário
Não conformidades (%)

Antes Depois

Campo descrição da categoria e categoria 53,3 51,7

Campo tipo de embalagem 40,8 24,1

Formatação 23,7 20,7

Campo controle de anexo 20,7 20,7

Campo termo de responsabilidade 20,7 20,7

Campo nome do produto 18,9 24,1

Campo validade 13,6 6,9

Campo marca do produto 3,0 6,9

Campo perspectiva comercial 2,4 6,9

Fonte: Elaborada pelos autores, 2019.
Antes: referente aos anos de 2012 a 2016.
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No campo validade, deve ser declarada a validade em dias, meses 
ou anos do produto comunicado. Este item obteve melhora nos índi-
ces de não conformidades, após as ações educativas (Tabela 2).

As informações gerais de um rótulo podem ser definidas como 
qualquer informação (obrigatória ou não) que estiver no rótulo, 
podendo ser através de palavras, frases e/ou figuras. Segundo a 
RDC n° 259, de 20 de setembro de 2002, as informações gerais 
não podem: conter dados que possam induzir o consumidor ao 
erro ou engano, alegar propriedades que não possam ser com-
provadas, alegar a presença de compostos que sejam próprios 
de alimentos da mesma categoria e não podem fazer alegações 
terapêuticas ou que fazem bem para a saúde9.

Esse índice, se comparado com o obtido antes das ações educa-
tivas, obteve melhora na porcentagem de não conformidades, 
porém o índice permaneceu alto por ter se apresentado acima 
de 50,0% (Tabela 3).

A lista de ingredientes deve ser declarada obrigatoriamente 
no rótulo de todos os alimentos exceto para aqueles que pos-
suem apenas um ingrediente9. A porcentagem de erro, depois 
da aplicação das ações educativas, apresentou redução de não 
conformidades (Tabela 3). A declaração inadequada da lista de 
ingredientes pode deixar de informar ao consumidor a composi-
ção do alimento, informação importante para consumidores que 
possuem restrição alimentar. Em estudo de rótulos de alimentos 
doces20 e pão de forma21, foram encontrados índices bem meno-
res (0%) de não conformidade neste item. Em avaliação realizada 
em barras de cereais, nenhuma das marcas avaliadas declarou 
adequadamente os ingredientes do produto22.

O conteúdo líquido indica ao consumidor a quantidade de pro-
duto que o mesmo está adquirindo e pode ser expresso em 
massa, volume ou comprimento. Neste item, obteve-se redução 
das não conformidades encontradas nos rótulos após a aplica-
ção das ações educativas (Tabela 3). Em estudo sobre a rotula-
gem de água mineral engarrafada23, não foram encontradas não 

conformidades neste item. Em estudo da rotulagem de gomas 
de tapioca24, foram encontrados índices menores (20%) de não 
conformidade.

Quanto à data de validade, este estudo obteve índices menores 
de não conformidades nos rótulos avaliados com a aplicação das 
ações educativas (Tabela 3). Esta diminuição pode ser explicada 
pela ênfase no minicurso e no apoio técnico pela forma correta 
da declaração desta informação, com a utilização de exemplos 
práticos do que seria certo ou errado. Em estudos que avalia-
ram rótulos de petiscos1 e alimentos embalados25, índices de não 
conformidades menores foram encontrados (respectivamente, 
12,5% e 42,0%). A declaração da data de validade é fundamental 
para que o alimento não ofereça riscos à saúde do consumidor, 
evitando que este seja consumido após o prazo da validade indi-
cado no rótulo.

Na denominação de venda, observou-se diminuição significativa 
das não conformidades nos rótulos analisados antes e depois da 
aplicação das ações educativas (Tabela 3). Índices menores (2%) 
foram encontrados no estudo de rótulos de biscoitos26. Índices 
maiores (100%) de não conformidade foram encontrados em 
estudo da rotulagem de barras de cereais22. Esta comparação 
evidencia que, apesar de haver uma diminuição na porcentagem 
de erros no presente estudo, o índice de não conformidade per-
manece elevado.

Quanto à identificação de origem, foi obtido um aumento de não 
conformidades nos rótulos analisados após a aplicação das ações 
educativas (Tabela 3). Isso pode ser explicado pela dificuldade 
das empresas em entenderem a necessidade de colocarem as 
expressões de identificação do fabricante/produtor/distribuidor 
antecedendo os seus dados, além de não compreenderem que o 
endereço completo inclui a declaração do Código de Endereça-
mento Postal (CEP). Índices de não conformidades encontrados 
foram maiores do que aqueles encontrados nos estudos de rótulos 
de barras de cereais27 e petiscos1 (respectivamente, 0% e 16,7%).

A presença do número de lote no rótulo torna possível a empresa 
identificar todos os dados de processo e matéria-prima utilizados 
para a fabricação do produto para aquele grupo, possibilitando 
encontrar a origem de um problema/inconformidade28. A porcen-
tagem de não conformidades neste item foi menor após a aplica-
ção das ações educativas (Tabela 3). A declaração correta deste 
item no rótulo é importante, tanto para o fabricante, quanto 
para o órgão fiscalizador, pois permite a identificação e rastre-
abilidade de alimentos que possuam algum tipo de problema.

Os aditivos devem ser declarados como parte da lista de ingre-
dientes, com a declaração da função do aditivo, seguida de seu 
nome ou Sistema Internacional de Numeração (INS) ou ambos9. 
Os índices obtidos antes e depois foram próximos e indicaram 
que as ações educativas não impactaram na melhoria do rótulo 
(Tabela 3). Isso pode ter ocorrido pelo fato de o treinamento ter 
abordado de maneira geral este item, que dispõe de legislações 
específicas que regulamentam os aromas, corantes e essências. 
Foi encontrado índice superior (33,4%) de não conformidades em 
estudo de rótulos de alimentos consumidos por escolares29.

Tabela 3. Percentual de não conformidades nas informações obrigatórias 
dos rótulos apresentados nos processos de comunicação de início de 
fabricação de produtos dispensados de registro protocolados pelas 
empresas na Vigilância Sanitária de Uberlândia (MG), antes e depois das 
ações educativas.

Rotulagem
Não conformidades (%)

Antes Depois

Informações gerais 59,2 55,2

Lista de ingredientes 68,6 48,3

Conteúdo líquido 67,5 34,5

Validade 54,4 41,4

Denominação de venda 53,8 31,0

Identificação de origem 44,4 55,2

Lote 44,4 41,4

Aditivos 25,4 27,6

Condições de conservação 13,0 27,6

Instrução de preparo e uso 5,9 10,3

Fonte: Elaborada pelos autores, 2019.
Antes: referente aos anos de 2012 a 2016.
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Quanto às condições de conservação do produto, o índice de 
não conformidades aumentou após as ações educativas (Tabela 
3). Isso pode ser explicado pela dificuldade encontrada pelas 
empresas na identificação de qual produto precisa ou não de 
orientações de conservação. As empresas, em geral, acham que 
somente os produtos resfriados e congelados necessitam desta 
orientação. Em estudo da rotulagem de geleias de uva foi encon-
trado resultado menor de não conformidade (25%) do que o 
encontrado neste estudo30. Nos rótulos de alimentos que exijam 
condições de armazenamento, esta informação deve constar no 
rótulo de forma clara e precisa para orientar corretamente a 
cadeia de distribuição e comercialização, além de informar o 
consumidor sobre as condições de armazenamento dos produtos 
para que suas características sejam preservadas.

As instruções de preparo e uso são aplicadas a alguns tipos de 
alimentos que não são disponibilizados para a comercialização 
prontos para o consumo. Esta informação deve ser clara e pre-
cisa para orientar adequadamente o consumidor de como con-
sumir corretamente o alimento. Quanto a este item, o índice 
obtido de não conformidade depois da aplicação das ações edu-
cativas foi maior (Tabela 3). Este resultado pode ser explicado 
pela deficiência das empresas em colocar essas informações de 
forma clara ao consumidor, impossibilitando seu entendimento 
para uso correto do alimento.

As informações obrigatórias obtiveram em alguns de seus itens 
(denominação de venda, lista de ingredientes, conteúdo líquido, 
lote e validade) uma melhora significativa com a diminuição das 
porcentagens de erros nos rótulos analisados após as ações edu-
cativas (Tabela 3).

A informação nutricional pode ser definida como toda descri-
ção destinada a informar o consumidor sobre as propriedades 
nutricionais de um alimento31. A porcentagem encontrada de não 
conformidade aumentou após as ações educativas (Tabela 4). Os 
erros encontrados nas informações nutricionais foram na forma-
tação, declaração dos valores diários e expressão dos valores 
energéticos e nutrientes. Índices inferiores do encontrado neste 
estudo foram verificados na rotulagem de produtos de panifica-
ção32 e biscoitos recheados33, respectivamente, 0% e 16,7%.

As ações educativas não afetaram positivamente a adequação 
do item informação nutricional, apesar de o assunto ter sido 
abordado de forma bastante didática durante o minicurso (com 
exemplos de certo e errado e de explicação de como deveria 
ser montada adequadamente) e no apoio técnico (com reafir-
mação das alterações que deveriam ser realizadas nos rótulos). 
Esses altos índices de não conformidades encontrados são preo-
cupantes (Tabela 4), pois mostram a deficiência dos responsáveis 
técnicos no entendimento da legislação e evidencia que rótulos 
com informações nutricionais inadequadas estão sendo disponi-
bilizados ao consumidor.

Os rótulos de compostos que causam alergias obtiveram maior 
porcentagem de não conformidades depois da aplicação de 
ações educativas (Tabela 4). Esse impacto negativo das ações 
educativas sobre os rótulos de alimentos alergênicos pode ser 

explicado pela dificuldade das empresas em aplicar a legislação 
de alergênicos, tendo em vista que a mesma é relativamente 
recente (RDC n° 26, de 2 de julho de 2015). Processos refutando 
alguns aspectos da legislação estão em curso, podendo dificul-
tar as empresas na aplicação adequada da declaração das infor-
mações de alergênicos34. Em estudo da avaliação do rótulo de 
produtos lácteos, índices maiores de não conformidade no item 
alergênicos (80%) foram encontrados35.

Na declaração de compostos que causam intolerância, foi obser-
vada uma melhora nos índices de conformidades após a aplica-
ção das ações educativas (Tabela 4). As legislações relacionadas 
aos compostos que causam intolerância são as que obrigam a 
declaração da presença ou ausência de glúten nos alimentos e a 
presença de lactose. A exigência legal de declaração da presença 
da lactose não estava em vigor no período da pesquisa.

Não conformidades quanto à declaração da presença ou ausên-
cia de glúten não foram encontradas nos rótulos de produtos de 
panificação32, índice bem abaixo do encontrado neste estudo. A 
declaração de presença de glúten no rótulo é importante, pois 
produtos que contêm essa proteína podem causam agravos sig-
nificativos no organismo das pessoas portadoras da doença celí-
aca26 e o único tratamento para este tipo de doença é a restrição 
total de alimentos que contenham este tipo de composto28.

Informação nutricional complementar é definida como uma 
informação utilizada para descrever o nível absoluto ou rela-
tivo de determinados nutrientes ou valor energético presentes 
em alimentos, sendo sua declaração opcional36. Quanto a este 
item, índices maiores de não conformidade foram encontrados 
em comparação dos índices encontrados antes da aplicação das 
ações educativas (Tabela 4).

Devido à complexidade da legislação referente à informação 
nutricional complementar, que exige a verificação de várias carac-
terísticas do alimento, muitas empresas possuem dificuldades na 
consulta e aplicação desta legislação. Durante os treinamentos 
realizados, este assunto, por se tratar de um item muito com-
plexo, foi abordado de maneira geral, o que pode ter impactado na 
não melhoria deste item após a aplicação das ações educativas. É 
importante a aplicação de ações educativas complementares que 
abordem este item de forma mais abrangente para a capacitação 

Tabela 4. Porcentagem de não conformidades relacionadas às informações 
nutricionais e às legislações específicas dos rótulos apresentados nos 
processos de comunicação de início de fabricação de produtos dispensados 
de registro protocolados pelas empresas na Vigilância Sanitária de 
Uberlândia (MG), antes e depois das ações educativas.

Rotulagem
Não conformidades (%)

Antes Depois

Informação nutricional 81,7 86,2

Alergênicos 53,7* 62,1*

Intolerantes 33,1 17,2

Informação nutricional complementar 10,1 17,2

Denominação de qualidade 4,1 6,9

Fonte: Elaborada pelos autores, 2019.
Antes: referente aos anos de 2012 a 2016.
* Avaliados somente nos anos de 2015 e 2016
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dos responsáveis pelas empresas, pois alegações errôneas podem 
enganar o consumidor e até trazer agravos a sua saúde.

O item denominação de qualidade apresentou maior porcen-
tagem de não conformidades se comparado com os resultados 
obtidos antes da aplicação das ações educativas (Tabela 4). Este 
valor demonstra que as empresas cada vez mais querem chamar 
a atenção dos consumidores quanto à qualidade de seus produtos 
e suas características sensoriais. Entretanto, para a realização 
de tais declarações nos rótulos, são estabelecidas as especifica-
ções correspondentes para um determinado alimento, por meio 
de um regulamento técnico específico.

Os processos de comunicação de início de fabricação dos pro-
dutos dispensados de registro mostraram uma melhora na maio-
ria dos itens avaliados, após a aplicação das ações educativas, 
porém não foi uma melhora significativa que possibilitou a apro-
vação de algum processo em curto prazo (4 meses). Apesar dos 
resultados discretos, espera-se que a continuidade da disponibi-
lização de ações educativas aos regulados e equipe técnica da 
Visa possam acarretar ganhos significativos em longo prazo.

CONCLUSÕES

A avaliação de satisfação do apoio técnico, disponibilizada aos respon-
sáveis pelas empresas de Uberlândia, obteve uma boa avaliação, com-
provada pelos comentários dos participantes que concordaram que a 
disponibilidade deste tipo de serviço é importante para as empresas.

Com relação aos processos de comunicação de início de fabri-
cação de produtos dispensados de registro apresentados pelas 
empresas após a aplicação das ações educativas, foi verificado 
que a documentação apresentada obteve uma melhoria nos índi-
ces de conformidades e os rótulos não obtiveram, de maneira 
geral, melhoria após a aplicação das ações educativas. Portanto, 
apesar das ações educativas, essas não foram suficientes para a 
melhoria dos da aprovação dos processos.

Porém, a avaliação foi realizada pouco tempo após o início des-
sas ações (4 meses). Por isso, é importante a continuidade de 
ações educativas, com aplicação de treinamentos aos responsá-
veis técnicos das empresas e equipe técnica da Visa sobre temas 
específicos da legislação, com vistas a melhorias em longo prazo.
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